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JUSTIFICATIVAS 

 

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM EMPREGADOS NA 

RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM E CONFECÇÃO DE BUEIROS. 

 

 De acordo com a Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) consubstanciado no que 

determina o art. 37 “Caput” da Constituição Federal, toda e qualquer licitação prescinde da escolha 

do objeto licitado, os motivos pelos quais a administração tomou para si a responsabilidade da da 

compra daquele objeto ou serviço. 

Neste diapasão, a administração pública norteada pelos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, tem a obrigação de fundamentar 
os motivos da escolha do material a ser adquirido. 

há uma clara disposição da necessidade aquisição de materiais para serem empregados na 

recuperação e drenagem e confecção de bueiros na zona urbana e vicinais da zona rural deste 

município de Monte Alegre – PA. 

 Haja vista que os serviços de recuperação de drenagem com a confecção de bueiros irão 

melhorar o escoamento das águas pluviais as quais danificam as ruas e vicinais em todo município, 

com isso é de extrema necessidade tal aquisição para recuperar a trafegabilidade na zona urbana e 

rural deste município de Monte Alegre - PA. 

Portanto, a quantidade de materiais a serem adquiridos foram o mínimo necessário 

para atender as demandas desta Secretaria na recuperação das ruas e vicinais deste 

Município. 

Monte Alegre, 31 de março de 2022. 

 

 

 

MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS  
Prefeito Municipal de Monte Alegre - PA 
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JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA SEREM UTILIZADAS NA 

REPAGINAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS. 

 

 

 De acordo com a Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) consubstanciado no que 

determina o art. 37 “Caput” da Constituição Federal, toda e qualquer licitação prescinde da escolha 

do objeto licitado, os motivos pelos quais a administração tomou para si a responsabilidade da da 

compra daquele objeto ou serviço. 

Neste diapasão, a administração pública norteada pelos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, tem a obrigação de fundamentar 
os motivos da escolha do material a ser adquirido. 

há uma clara disposição da necessidade da aquisição de tintas para serem utilizadas na 

repaginação dos prédios públicos do Município de Monte Alegre – PA, uma vez que os mesmos 

encontram-se em péssimas condições em suas pinturas gastas pela ação do tempo. 

 Haja vista que a revitalização dos prédios pública é deve da administração pública manter 

em perfeito estado de conservação da estética, os que os tornam mais bonitos. 

Portanto, a quantidade de materiais (tinta) a serem adquiridos foram o mínimo 

necessário para atender as demandas desta Secretaria na pintura de 03 (três) prédios 

públicos deste Município. 

 

 

Monte Alegre, 05 de abril de de 2022. 

 

 

MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS  
Prefeito Municipal de Monte Alegre - PA 
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